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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

No dia 10 (dez) do mês de setembro de 2013, no Município de Santo Augusto-RS foi registrado os preços abaixo 
relacionados, para eventual e futura contratação de serviços de telefonia móvel celular (SMP), no sistema digital pós-pago 
com cobertura 3G e homologado pela ANATEL, com fornecimento de aparelhos e serviço de Internet, por um período de 12 
(doze) meses, contados da publicação da Ata de Registro de Preços, resultante do Pregão Presencial nº 106/2013 e 
Processo Administrativo nº 210/2013 para Sistema de Registro de Preços:  

 

ITEM SISTEMA DIGITAL QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR  
TOTAL 
 (R$) 

VALOR 
GLOBAL 

(R$) 

Empresa  
Vencedora 

01 PÓS-PAGO 450 linhas 3,00/mês 
1350,00/mês 37.415,00 TELEFONICA 

BRASIL S.A. 

02 TARIFA VC 1 
135.000 

minutos/mês 
0,23/minuto 

31.050,00/mês 

03 
PACOTE TORPEDOS 

SMS 1.000 
TORPEDOS 

10 pacotes 129,90/mês 
1.299,00/mês 

04 INTERNET 3G 
30 modems/ 

roteador 
54,90/mês 

1.647,00/mês 

05 TABLETS 15 tablets 64,90/mês 
973,50/mês 

06 
SERVIÇO PTT 
(push to Talk) 

10 mensalidades 29,90/mês 
299,00/mês 

07 
SERVIÇO INTERNET 

SMARTPHONE 
35 mensalidades 9,90/mês 

346,50/mês 

08 
Serviço zero 
intragrupo 

450 linhas 1,00/mês 
450,00/mês 

09 
Adicional AD1 e AD2 1.000 

minutos/mês 
Isento/minuto 

Isento/mês 

10 
Deslocamento DSL1 e 

DSL2 
1.000 

minutos/mês 
Isento/minuto 

Isento/mês 

Obs. Os servidores públicos municipais poderão aderir ao plano, mediante adesão. 
 
 

2 DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 

A Ata de Registro de Preços terá validade de no máximo de 12 (doze) meses, contados da data de sua publicação no 
site oficial do Município www.santoaugusto.rs.gov.br. 
 
 

3 DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
 

3.1 A empresa vencedora deverá apresentar cobertura de sinal 3G na área urbana do MUNICÍPIO. 
 
3.2 Todas as linhas indicadas deverão ser homologadas, pela empresa vencedora, em aparelhos com características 

mínimas. 
3.2.1 Os modelos dos aparelhos indicados pela empresa deverão ser apresentados ao MUNICÌPIO. 
3.2.2 A empresa vencedora deverá entregar ao MUNICÍPIO, juntamente com os aparelhos celulares e 

tablets, o seguinte Kit básico: 01 (uma) bateria; 01 (um) cartão chip SIM; 01(uma) fonte de alimentação;  manuais de 
operação; cabos e fones de ouvido (apenas para os aparelhos celulares). 

3.2.3 A empresa entregará ao MUNICÍPIO os aparelhos, bem como homologará as linhas telefônicas, sem 
nenhum custo a título de aquisição, habilitação ou taxa de serviço para ativação dos mesmos, efetuando o serviço de 
portabilidade numérica, referente aos números das linhas já existentes. 

  3.2.4 A empresa deverá possibilitar aos usuários de telefone celulares do MUNICÍPIO, na condição de 
assinante – viajante, receber a prestação do serviço móvel em redes de outras prestadoras de serviço, sujeitando-se, nesta 
hipótese, às condições de tarifas e preços, bem como, ainda, às condições técnicas e operacionais por elas estabelecidas, de 
acordo com a regulamentação vigente, responsabilizando-se por todas as despesas pelo uso do sistema móvel celular em 
“roaming”, que serão incluídas na conta de serviços que emitir:  

a) o roaming a que refere o item anterior deverá ocorrer de forma automática, sem interveniência do 
usuário, em todo território nacional; 

b) caso tenha roaming internacional a empresa deverá apresentar relação dos países amigos ligados à 
referida empresa contratada. 

3.2.5 A empresa deverá repassar ao MUNICÍPIO, durante o período de vigência do contrato que vier a ser 
celebrado, todos os preços e vantagens ofertados ao mercado, inclusive os de horários reduzidos, sempre que esses forem 
mais vantajosos do que os ofertados.  

http://www.santoaugusto.rs.gov.br/
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3.2.6 A empresa obriga-se a cumprir e executar os serviços SMP, de acordo com as metas estabelecidas 
pela ANATEL. 

3.2.7 A empresa deverá proceder a troca dos aparelhos, objeto deste Projeto Básico, sempre que houver 
prorrogação do período de vigência de cada contrato (a cada 12 meses). 

3.2.8 O especificado no subitem acima não se aplica aos danos causados por mau uso do aparelho, ficando 
a cargo do contratante o ônus do conserto.  

3.2.9 Para a aplicação do subitem acima, será estabelecido, ao MUNICÍPIO, termo de responsabilidade 
quanto aos aparelhos sob sua guarda. 

 
3.3 A habilitação da linha e entrega dos aparelhos deverá acontecer no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a 

contar da autorização do MUNICÍPIO. 
 
 

4 DO PAGAMENTO: 
 

4.1 O pagamento será efetuado mensalmente, mediante apresentação de nota fiscal de serviços/fatura, 
discriminando os serviços efetivamente executados, contendo a discriminação de valores de cada linha telefônica móvel, 
emitida pela prestadora no mês subsequente em que foram prestados os serviços, a qual deverá ser atestado pelo usuário, 
dando conta do recebimento e do cumprimento das condições estipuladas no Edital e Proposta Financeira apresentada pela 
empresa vencedora. 

 
4.2 A fatura que contiver erro será devolvida à empresa adjudicatária para retificação e reapresentação, 

interrompendo-se a contagem do prazo fixado de 05 (cinco) dias para o pagamento, que recomeçará a ser contado 
integralmente a partir da data de sua reapresentação. 

 
4.3 Os valores pagos em atraso, somente serão corrigidos, caso derivar de culpa exclusiva do Município, os quais 

serão corrigidos monetariamente, tendo como base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo–IPCA, medido pelo 
IBGE, calculadas sobre o total do débito em atraso, desde o vencimento até a data do efetivo pagamento. 
 
 

5 DAS PENALIDADES: 
 

5.1 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as licitantes, 
conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

a) Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado; 

b) Manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito de licitar e 

contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos; 
c) Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com 

a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado; 
d) Fornecer o objeto com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: 

advertência; 
e) Fornecer o objeto com atraso injustificado, até o limite de 03(três) dias, após os quais será considerado como 

inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato; 
f) Inexecução parcial do objeto: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 3 anos 

e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato; 
g) Inexecução total do objeto: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos 

e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 
h) Causar prejuízo material resultante diretamente do fornecimento: declaração de inidoneidade cumulada com a 

suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor 
atualizado do contrato. 

 
5.2 As penalidades serão registradas no cadastro da empresa adjudicatária, quando for o caso. 
 
5.3 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 

 
6  DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:  
 
6.1 Considerado o prazo de validade de 12 (doze) meses da Ata de Registro de Preços e, em atendimento ao §1º do 

artigo 28, da Lei Federal nº 9.069 de 29/06/1995 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de 
preços, até que seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas 
indicadas no preâmbulo do Edital do Pregão Presencial nº 106/2013, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, 
observadas as disposições constantes do Decreto Municipal. 
 

6.2 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, comprovadamente, praticados no 
mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença. 
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7 DA SUSPENSÃO E CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 

7.1 O preço registrado poderá ser suspenso ou cancelado, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 
05(cinco) dias úteis, nos seguintes casos: 
 I - Pela Administração, quando: 
 a) o fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que der origem ao registro de preços; 
 b) o fornecedor não formalizar contrato decorrente do registro de preços ou não tenha retirado o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua justificativa; 
 c) o fornecedor der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços; 
 d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de preços; 
 e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado; 
 f) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas; 
 II - Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as 
exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços. 
 § 1º O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, será formalizado por despacho fundamentado do 
Secretário de Administração. 

§ 2º A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no inciso I deste artigo, será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante nos autos que deram origem ao 
registro de preços. 

§ 3º No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar do fornecedor, a comunicação será feita por publicação 
na Imprensa Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação. 

§ 4º Da decisão que a cancelar ou suspender o preço registrado cabe recurso, no prazo de 05(cinco) dias úteis. 
 
 
8 DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 
8.1 É facultado a Pregoeira, auxiliada pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer fase da licitação, diligências 

destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação 
que deveria constar originalmente da proposta. 

8.2 Caberá ao MUNICÍPIO:  
a) acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato;  
b) notificar por escrito à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando 
prazo para a sua correção; 
c) fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações contratuais. 
d) reter parcelas do pagamento de valores eventualmente devidos à CONTRATADA, enquanto esta não satisfizer o 
pagamento da integralidade dos danos causados ao e/ou terceiros; 
e) prestar à CONTRATADA toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do Contrato;  

f) efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições avençadas;  
g) aplicar penalidades à CONTRATADA, quando for o caso;  
h) atestar nas notas fiscais/faturas o efetivo término da prestação de serviço do objeto desta licitação e  
i) outras obrigações decorrentes do integral cumprimento do objeto contratado.  
 

8.3 Caberá a CONTRATADA: 
Além do cumprimento às disposições da Lei n.º 9.472/97, do contrato de concessão/autorização assinado com a 

ANATEL, e demais disposições regulamentares pertinentes aos serviços a serem prestados: 
a) responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços;  
b) responder pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da 
execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Órgão 
Contratante;  
c) arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus técnicos durante a 
execução dos serviços, ainda que no recinto do MUNICÍPIO;  
d) responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, bem como, ainda, 
assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por regulamentação da ANATEL, inclusive quanto 
aos preços praticados;  
e) zelar pela perfeita execução dos serviços contratados;  
f) prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância as recomendações aceita pela boa 
técnica, norma e legislação; 
g) implantar a supervisão permanente dos serviços, de modo adequado e de forma a obter operação correta e eficaz; 
h) prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita ordem; 
i) designar um funcionário da empresa para ficar responsável direto pelas contas desse contrato, disponibilizando contato 
direto entre o representante do Município e da empresa. 
j) atender prontamente quaisquer exigências do representante do MUNICÍPIO, inerentes ao objeto deste Projeto Básico; 
k) fornecer, na forma solicitada pelo MUNICÍPIO, o demonstrativo de utilização dos serviços, por linha telefônica; 
l) comunicar ao MUNICÍPIO, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados 
necessários; 
m) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas nesta licitação; 
n) repassar ao MUNÍCIPIO, durante o período de vigência do contrato que vier a ser celebrado, todos os preços e vantagens 
ofertadas ao mercado, inclusive os de horário reduzido, sempre que esses forem mais vantajosos do que os ofertados nesta 
licitação; 
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o) assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e 
trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que os seus empregados não manterão nenhum 
vinculo empregatício com o MUNICÍPIO; 
p) assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação especifica de 
acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os seus empregados no desempenho dos serviços ou 
em conexão com eles, ainda que acontecido em dependências da PREFEITURA MUNICIPAL; 
q)assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas a serviços originariamente ou 
vinculada por prevenção, conexão ou contingência; 
r) assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais; 
s) executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando sempre o seu bom desempenho, 
realizando os serviços em conformidade com a proposta apresentada e nas orientações da contratante, observando sempre 
os critérios de qualidade dos serviços a serem prestados; 
t) controlar as ligações realizadas e documentar as ocorrências havidas; 
u) assumir as responsabilidades por clonagens, em que por ventura venham a ser identificadas nas linhas homologadas, sem 
nenhum prejuízo ao MUNÍCIPIO e 
v) demais obrigações pertinentes a execução do objeto. 

 
 
9 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 

As eventuais contratações da respectiva despesa decorrente do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos 

específicos consignados no orçamento do Município do exercício 2013, através das seguintes dotações:  

3390/21-007 3390/31-106 3390/61-318 

3390/21-014 3390/41-156 3390/61-286 

3390/22-052 3390/52-178 3390/71-360 

3390/22-025 3390/52-194 3390/71-380 

3390/23-072 3390/55-263 3390/71-389 

3390/23-077 3390/62-286 3390/81-428 

3390/24-097 3390/61-306 3390/83-452 

3390/24-092 3390/61-326  

 

 
10 DO PROCESSO LICITATÓRIO: 

 
A presente Ata de Registro de Preços resulta do Processo Licitatório, modalidade Pregão Presencial n° 106/2013, 

de 19/08/2013. 
 
 

11 DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS: 
 

Aplicam-se, com relação a execução, alteração, inexecução e extinção, com pertinência a presente ata as normas 
estabelecidas na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 2.584, de 30 de agosto de 2006, Decreto 
Executivo nº 3.034, de 01 de fevereiro de 2011 e a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 
 
 

12 DO FORO: 
 

Fica eleito o foro da Comarca de Santo Augusto–RS, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente 
Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro mais privilegiado que seja. 

 
 

      
 
 

Cristiane Andreia Savaris Sima 
Pregoeira 

 
 
 
 

José Luiz Andrighetto 
Prefeito Municipal 

 

 

 


